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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 

vedadas por esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os 

serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória 

para a sua regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos 

de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de 

funções públicas de interesse comum.  

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 

da justiça social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  
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IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

elaboração e prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 

atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos 

casos previstos em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.909, DE 4 DE MARÇO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre as atividades relativas ao 

transporte de gás natural, de que trata o 

art. 177 da Constituição Federal, bem 

como sobre as atividades de tratamento, 

processamento, estocagem, liquefação, 

regaseificação e comercialização de gás 

natural; altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui normas para a exploração das atividades econômicas 

de transporte de gás natural por meio de condutos e da importação e exportação de gás 

natural, de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 177 da Constituição Federal, 

bem como para a exploração das atividades de tratamento, processamento, estocagem, 

liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural.  

§ 1º As atividades econômicas de que trata este artigo serão reguladas e 

fiscalizadas pela União, na qualidade de poder concedente, e poderão ser exercidas por 

empresa ou consórcio de empresas constituídos sob as leis brasileiras, com sede e 

administração no País.  

§ 2º A exploração das atividades decorrentes das autorizações e concessões 

de que trata esta Lei correrá por conta e risco do empreendedor, não se constituindo, em 

qualquer hipótese, prestação de serviço público.  

§ 3º Incumbe aos agentes da indústria do gás natural:  

I - explorar as atividades relacionadas à indústria do gás natural, na forma 

prevista nesta Lei, nas normas técnicas e ambientais aplicáveis e nos respectivos 

contratos de concessão ou autorizações, respeitada a legislação específica local sobre os 

serviços de gás canalizado;  

II - permitir ao órgão fiscalizador competente o livre acesso, em qualquer 

época, às obras, aos equipamentos e às instalações vinculadas à exploração de sua 

atividade, bem como a seus registros contábeis.  

 

Art. 2º Ficam estabelecidas as seguintes definições para os fins desta Lei e 

de sua regulamentação: 

I - Capacidade de Transporte: volume máximo diário de gás natural que o 

transportador pode movimentar em um determinado gasoduto de transporte;  

II - Capacidade Contratada de Transporte: volume diário de gás natural que 

o transportador é obrigado a movimentar para o carregador, nos termos do respectivo 

contrato de transporte;  

III - Capacidade Disponível: parcela da capacidade de movimentação do 

gasoduto de transporte que não tenha sido objeto de contratação sob a modalidade 

firme;  
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IV - Capacidade Ociosa: parcela da capacidade de movimentação do 

gasoduto de transporte contratada que, temporariamente, não esteja sendo utilizada;  

V - Carregador: agente que utilize ou pretenda utilizar o serviço de 

movimentação de gás natural em gasoduto de transporte, mediante autorização da 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

VI - Carregador Inicial: é aquele cuja contratação de capacidade de 

transporte tenha viabilizado ou contribuído para viabilizar a construção do gasoduto, no 

todo ou em parte;  

VII - Chamada Pública: procedimento, com garantia de acesso a todos os 

interessados, que tem por finalidade a contratação de capacidade de transporte em dutos 

existentes, a serem construídos ou ampliados;  

VIII - Comercialização de Gás Natural: atividade de compra e venda de gás 

natural, realizada por meio da celebração de contratos negociados entre as partes e 

registrados na ANP, ressalvado o disposto no § 2º do art. 25 da Constituição Federal;  

IX - Consumo Próprio: volume de gás natural consumido exclusivamente 

nos processos de produção, coleta, transferência, estocagem e processamento do gás 

natural;  

X - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em 

reservatórios naturais ou artificiais;  

XI - Acondicionamento de Gás Natural: confinamento de gás natural na 

forma gasosa, líquida ou sólida para o seu transporte ou consumo;  

XII - Ponto de Entrega: ponto nos gasodutos de transporte no qual o gás 

natural é entregue pelo transportador ao carregador ou a quem este venha a indicar;  

XIII - Ponto de Recebimento: ponto nos gasodutos de transporte no qual o 

gás natural é entregue ao transportador pelo carregador ou por quem este venha a 

indicar;  

XIV - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado 

gasoso nas condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de 

reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, cuja composição poderá conter gases úmidos, 

secos e residuais;  

XV - Gás Natural Liquefeito - GNL: gás natural submetido a processo de 

liquefação para estocagem e transporte, passível de regaseificação em unidades 

próprias;  

XVI - Gás Natural Comprimido - GNC: todo gás natural processado e 

acondicionado para o transporte em ampolas ou cilindros à temperatura ambiente e a 

uma pressão que o mantenha em estado gasoso;  

XVII - Gasoduto de Transferência: duto destinado à movimentação de gás 

natural, considerado de interesse específico e exclusivo de seu proprietário, iniciando e 

terminando em suas próprias instalações de produção, coleta, transferência, estocagem e 

processamento de gás natural;  

XVIII - Gasoduto de Transporte: gasoduto que realize movimentação de gás 

natural desde instalações de processamento, estocagem ou outros gasodutos de 

transporte até instalações de estocagem, outros gasodutos de transporte e pontos de 

entrega a concessionários estaduais de distribuição de gás natural, ressalvados os casos 

previstos nos incisos XVII e XIX do caput deste artigo, incluindo estações de 

compressão, de medição, de redução de pressão e de entrega, respeitando- se o disposto 

no § 2º do art. 25 da Constituição Federal;  

XIX - Gasoduto de Escoamento da Produção: dutos integrantes das 

instalações de produção, destinados à movimentação de gás natural desde os poços 

produtores até instalações de processamento e tratamento ou unidades de liquefação;  
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XX - Indústria do Gás Natural: conjunto de atividades econômicas 

relacionadas com exploração, desenvolvimento, produção, importação, exportação, 

processamento, tratamento, transporte, carregamento, estocagem, acondicionamento, 

liquefação, regaseificação, distribuição e comercialização de gás natural;  

XXI - Serviço de Transporte Extraordinário: modalidade de contratação de 

capacidade disponível, a qualquer tempo, e que contenha condição resolutiva, na 

hipótese de contratação da capacidade na modalidade firme;  

XXII - Serviço de Transporte Firme: serviço de transporte no qual o 

transportador se obriga a programar e transportar o volume diário de gás natural 

solicitado pelo carregador até a capacidade contratada de transporte estabelecida no 

contrato com o carregador;  

XXIII - Serviço de Transporte Interruptível: serviço de transporte que 

poderá ser interrompido pelo transportador, dada a prioridade de programação do 

Serviço de Transporte Firme;  

XXIV - Transporte de Gás Natural: movimentação de gás natural em 

gasodutos de transporte, abrangendo a construção, a expansão e a operação das 

instalações;  

XXV - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de 

operações destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização;  

XXVI - Transportador: empresa autorizada ou concessionária da atividade 

de transporte de gás natural por meio de duto;  

XXVII - Terminal de GNL: instalação utilizada para a liquefação de gás 

natural ou para a importação, descarga e regaseificação de GNL, incluindo os serviços 

auxiliares e tanques de estocagem temporária necessários para o processo de 

regaseificação e subseqüente entrega do gás natural à malha dutoviária ou a outros 

modais de transporte;  

XXVIII - Unidade de Liquefação: instalação na qual o gás natural é 

liquefeito, de modo a facilitar a sua estocagem e transporte, podendo compreender 

unidades de tratamento de gás natural, trocadores de calor e tanques para estocagem de 

GNL;  

XXIX - Unidade de Regaseificação: instalação na qual o gás natural 

liquefeito é regaseificado mediante a imposição de calor para ser introduzido na malha 

dutoviária, podendo compreender tanques de estocagem de GNL e regaseificadores, 

além de equipamentos complementares;  

XXX - Agentes da Indústria do Gás Natural: agentes que atuam nas 

atividades de exploração, desenvolvimento, produção, importação, exportação, 

processamento, tratamento, transporte, carregamento, estocagem, acondicionamento, 

liquefação, regaseificação, distribuição e comercialização de gás natural.  

XXXI - Consumidor livre: consumidor de gás natural que, nos termos da 

legislação estadual aplicável, tem a opção de adquirir o gás natural de qualquer agente 

produtor, importador ou comercializador;  

XXXII - Autoprodutor: agente explorador e produtor de gás natural que 

utiliza parte ou totalidade de sua produção como matériaprima ou combustível em suas 

instalações industriais;  

XXXIII - Auto-importador: agente autorizado para a importação de gás 

natural que utiliza parte ou totalidade do produto importado como matéria-prima ou 

combustível em suas instalações industriais.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 
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DOS GASODUTOS DE ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO E DAS 

INSTALAÇÕES DE PROCESSAMENTO, TRATAMENTO, 

LIQUEFAÇÃO E REGASEIFICAÇÃO DE GÁS NATURAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 45. Os gasodutos de escoamento da produção, as instalações de 

tratamento ou processamento de gás natural, assim como os terminais de liquefação e 

regaseificação, não estão obrigados a permitir o acesso de terceiros.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO GÁS NATURAL 

 

Art. 46. O consumidor livre, o autoprodutor ou o auto-importador cujas 

necessidades de movimentação de gás natural não possam ser atendidas pela 

distribuidora estadual poderão construir e implantar, diretamente, instalações e dutos 

para o seu uso específico, mediante celebração de contrato que atribua à distribuidora 

estadual a sua operação e manutenção, devendo as instalações e dutos ser incorporados 

ao patrimônio estadual mediante declaração de utilidade pública e justa e prévia 

indenização, quando de sua total utilização.  

§ 1º As tarifas de operação e manutenção das instalações serão estabelecidas 

pelo órgão regulador estadual em observância aos princípios da razoabilidade, 

transparência, publicidade e às especificidades de cada instalação.  

§ 2º Caso as instalações e os dutos sejam construídos e implantados pelas 

distribuidoras estaduais, as tarifas estabelecidas pelo órgão regulador estadual 

considerarão os custos de investimento, operação e manutenção, em observância aos 

princípios da razoabilidade, transparência, publicidade e às especificidades de cada 

instalação.  

§ 3º Caso as instalações de distribuição sejam construídas pelo consumidor 

livre, pelo autoprodutor ou pelo auto-importador, na forma prevista no caput deste 

artigo, a distribuidora estadual poderá solicitar-lhes que as instalações sejam 

dimensionadas de forma a viabilizar o atendimento a outros usuários, negociando com o 

consumidor livre, o autoprodutor ou o auto-importador as contrapartidas necessárias, 

sob a arbitragem do órgão regulador estadual.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 4 de março de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Guido Mantega 

Edison Lobão 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

- TIPI.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput 

do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 

12 de novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 

de junho de 2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura 

Comum do Mercosul - NCM.  

............................................................................................................................................. 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS – TIPI 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO 27 

COMBUSTÍVEIS MINERAIS, ÓLEOS MINERAIS E PRODUTOS DA SUA 

DESTILAÇÃO; MATÉRIAS BETUMINOSAS; CERAS MINERAIS 

 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos orgânicos de constituição química definida apresentados 

isoladamente; esta exclusão não se aplica ao metano nem ao propano puros, que 

se classificam na posição 27.11; 

b) Os medicamentos incluídos nas posições 30.03 ou 30.04; 

c) As misturas de hidrocarbonetos não saturados das posições 33.01, 33.02 ou 

38.05. 

2.- A expressão “óleos de petróleo ou de minerais betuminosos”, empregada no texto da 

posição 27.10, aplica-se não só aos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, 

mas também aos óleos análogos, bem como aos constituídos principalmente por 

misturas de hidrocarbonetos não saturados nos quais os constituintes não aromáticos 

predominem, em peso, relativamente aos constituintes aromáticos, seja qual for o 

processo de obtenção. 

 Todavia, a expressão não se aplica às poliolefinas sintéticas líquidas que destilem 

uma fração inferior a 60 %, em volume, a 300 °C e à pressão de 1.013 milibares, por 

aplicação de um método de destilação a baixa pressão (Capítulo 39). 

3.- Na acepção da posição 27.10, consideram-se “resíduos de óleos” os resíduos que 

contenham principalmente óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (tais como 
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descritos na Nota 2 do presente Capítulo), misturados ou não com água. Estes 

resíduos compreendem, principalmente: 

a) Os óleos impróprios para a sua utilização original (por exemplo, óleos 

lubrificantes usados, óleos hidráulicos usados, óleos usados para 

transformadores); 

b) As lamas (borras) de óleos provenientes de reservatórios de produtos petrolíferos 

constituídas principalmente por óleos deste tipo e uma alta concentração de 

aditivos (produtos químicos, por exemplo) utilizados na fabricação dos produtos 

primários; 

c) Os óleos apresentados na forma de emulsões em água ou de misturas com água, 

tais como os resultantes do transbordamento ou da lavagem de cisternas e de 

reservatórios de armazenagem, ou da utilização de óleos de corte nas operações 

de usinagem. 

Notas de subposições. 

1.- Na acepção da subposição 2701.11, considera-se “antracita” uma hulha de teor 

limite em matérias voláteis (calculado sobre o produto seco, sem matérias minerais) 

não superior a 14 %. 

2.- Na acepção da subposição 2701.12, considera-se “hulha betuminosa” uma hulha de 

teor limite em matérias voláteis (calculado sobre o produto seco, sem matérias 

minerais) superior a 14 % e cujo valor calorífico limite (calculado sobre o produto 

úmido, sem matérias minerais) seja igual ou superior a 5.833 kcal/kg. 

3.- Na acepção das subposições 2707.10, 2707.20, 2707.30 e 2707.40, consideram-se 

“benzol (benzeno)”, “toluol (tolueno)”, “xilol (xilenos)” e “naftaleno” os produtos 

que contenham, respectivamente, mais de 50 %, em peso, de benzeno, tolueno, 

xilenos e de naftaleno. 

4.- Na acepção da subposição 2710.12, “óleos leves e preparações” são aqueles que 

destilam, incluindo as perdas, uma fração igual ou superior a 90 %, em volume, a 

210 °C, segundo o método ASTM D 86. 

5.- Na acepção das subposições da posição 27.10, o termo “biodiesel” designa os 

ésteres monoalquílicos de ácidos graxos, dos tipos utilizados como carburante ou 

combustível, derivados de gorduras e óleos animais ou vegetais, mesmo usados. 

Nota Complementar. 

1.- O termo "Gasolinas" utilizado no texto do item 2710.12.5 compreende toda mistura 

de hidrocarbonetos leves apta para utilização em motores a explosão, denominada 

“nafta” na Argentina, no Paraguai e no Uruguai. Essas misturas não se devem 

confundir com as "Naftas" do item 2710.12.4 geralmente utilizadas na petroquímica 

ou como solventes. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

27.01 Hulhas; briquetes, bolas em aglomerados e combustíveis 

sólidos semelhantes, obtidos a partir da hulha.  

2701.1 - Hulhas, mesmo em pó, mas não aglomeradas:  

2701.11.00 -- Antracita NT 

2701.12.00 -- Hulha betuminosa NT 

2701.19.00 -- Outras hulhas NT 

2701.20.00 - Briquetes, bolas em aglomerados e combustíveis sólidos 

semelhantes, obtidos a partir da hulha 

NT 

   

27.02 Linhitas, mesmo aglomeradas, exceto azeviche.  
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2702.10.00 - Linhitas, mesmo em pó, mas não aglomeradas NT 

2702.20.00 - Linhitas aglomeradas NT 

   

2703.00.00 Turfa (incluindo a turfa para cama de animais), mesmo 

aglomerada. NT 

   

2704.00 Coques e semicoques, de hulha, de linhita ou de turfa, 

mesmo aglomerados; carvão de retorta.  

2704.00.10 Coques NT 

2704.00.90 Outros NT 

   

2705.00.00 Gás de hulha, gás de água, gás pobre (gás de ar) e gases 

semelhantes, exceto gases de petróleo e outros 

hidrocarbonetos gasosos. NT 

   

2706.00.00 Alcatrões de hulha, de linhita ou de turfa e outros 

alcatrões minerais, mesmo desidratados ou parcialmente 

destilados, incluindo os alcatrões reconstituídos. NT 

   

27.07 Óleos e outros produtos provenientes da destilação dos 

alcatrões de hulha a alta temperatura; produtos 

análogos em que os constituintes aromáticos 

predominem, em peso, relativamente aos constituintes 

não aromáticos.  

2707.10.00 - Benzol (benzeno) 0 

2707.20.00 - Toluol (tolueno) 0 

2707.30.00 - Xilol (xilenos) 0 

2707.40.00 - Naftaleno 0 

2707.50.00 - Outras misturas de hidrocarbonetos aromáticos que 

destilem, incluindo as perdas, uma fração igual ou superior 

a 65 %, em volume, a 250 °C, segundo o método ASTM D 

86 0 

2707.9 - Outros:  

2707.91.00 -- Óleos de creosoto 0 

2707.99 -- Outros  

2707.99.10 Cresóis 0 

2707.99.90 Outros 0 

   

27.08 Breu e coque de breu obtidos a partir do alcatrão de 

hulha ou de outros alcatrões minerais.  

2708.10.00 - Breu 5 

2708.20.00 - Coque de breu 5 

   

2709.00 Óleos brutos de petróleo ou de minerais betuminosos.  

2709.00.10 De petróleo NT 

2709.00.90 Outros NT 

   

27.10 Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto 

óleos brutos; preparações não especificadas nem  
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compreendidas noutras posições, que contenham, como 

constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de 

petróleo ou de minerais betuminosos; resíduos de óleos. 

2710.1 - Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto 

óleos brutos) e preparações não especificadas nem 

compreendidas noutras posições, que contenham, como 

constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de 

petróleo ou de minerais betuminosos, exceto os que 

contenham biodiesel e exceto os resíduos de óleos:  

2710.12 -- Óleos leves e preparações  

2710.12.10 Hexano comercial 8 

2710.12.2 Misturas de alquilidenos  

2710.12.21 Diisobutileno 8 

2710.12.29 Outras 8 

2710.12.30 Aguarrás mineral (white spirit) NT 

2710.12.4 Naftas  

2710.12.41 Para petroquímica NT 

2710.12.49 Outras NT 

2710.12.5 Gasolinas  

2710.12.51 De aviação NT 

2710.12.59 Outras NT 

2710.12.60 Mistura de hidrocarbonetos acíclicos e cíclicos, 

saturados, derivados de frações de petróleo, contendo em 

peso, menos de 2 %, de hidrocarbonetos aromáticos, 

cuja curva de destilação, segundo o método ASTM D 

86, apresenta um ponto inicial mínimo de 70 °C e uma 

fração de destilado superior ou igual a 90 %, em volume, 

a 210 °C 8 

2710.12.90 Outros 8 

 Ex 01 - Òleos parcialmente refinados NT 

 Ex 02 - Óleos para lamparina de mecha ("signal-oil") NT 

2710.19 -- Outros  

2710.19.1 Querosenes  

2710.19.11 De aviação NT 

2710.19.19 Outros NT 

2710.19.2 Outros óleos combustíveis  

2710.19.21 "Gasóleo" (óleo diesel) NT 

2710.19.22 Fuel-oil NT 

2710.19.29 Outros NT 

2710.19.3 Óleos lubrificantes  

2710.19.31 Sem aditivos NT 

2710.19.32 Com aditivos NT 

2710.19.9 Outros  

2710.19.91 Óleos minerais brancos (óleos de vaselina ou de 

parafina) 0 

2710.19.92 Líquidos para transmissões hidráulicas 8 

2710.19.93 Óleos para isolamento elétrico 8 

2710.19.94 Mistura de hidrocarbonetos acíclicos e cíclicos, 

saturados, derivados de frações de petróleo, contendo, 8 
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em peso, menos de 2 %, de hidrocarbonetos 

aromáticos, que destila, segundo o método ASTM D 

86, uma fração inferior a 90 %, em volume, a 210 °C 

com um ponto final máximo de 360 °C 

2710.19.99 Outros 8 

 Ex 01 - Óleos parcialmente refinados NT 

 Ex 02 - Óleos para lamparina de mecha ("signal-oil") NT 

2710.20.00 - Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto 

óleos brutos) e preparações não especificadas nem 

compreendidas noutras posições, que contenham, como 

constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de 

petróleo ou de minerais betuminosos, que contenham 

biodiesel, exceto os resíduos de óleos NT 

 Ex 01 - Óleos leves e preparações, exceto óleos para 

lamparina de mecha ("signal-oil") 8 

2710.9 - Resíduos de óleos:  

2710.91.00 -- Que contenham difenilas policloradas (PCB), terfenilas 

policloradas (PCT) ou difenilas polibromadas (PBB) 0 

2710.99.00 -- Outros 0 

   

27.11 Gás de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos.  

2711.1 - Liquefeitos:  

2711.11.00 -- Gás natural NT 

2711.12 -- Propano  

2711.12.10 Bruto NT 

2711.12.90 Outros NT 

2711.13.00 -- Butanos NT 

2711.14.00 -- Etileno, propileno, butileno e butadieno NT 

2711.19 -- Outros  

2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo (GLP) NT 

2711.19.90 Outros NT 

2711.2 - No estado gasoso:  

2711.21.00 -- Gás natural NT 

2711.29 -- Outros  

2711.29.10 Butanos NT 

2711.29.90 Outros NT 

   

27.12 Vaselina; parafina, cera de petróleo microcristalina, 

slack wax, ozocerite, cera de linhita, cera de turfa, outras 

ceras minerais e produtos semelhantes obtidos por 

síntese ou por outros processos, mesmo corados.  

2712.10.00 - Vaselina 8 

2712.20.00 - Parafina que contenha, em peso, menos de 0,75 % de óleo 0 

2712.90.00 - Outros 0 

   

27.13 Coque de petróleo, betume de petróleo e outros resíduos 

dos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos.  

2713.1 - Coque de petróleo:  

2713.11.00 -- Não calcinado 4 
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2713.12.00 -- Calcinado 4 

2713.20.00 - Betume de petróleo 0 

2713.90.00 - Outros resíduos dos óleos de petróleo ou de minerais 

betuminosos 4 

   

27.14 Betumes e asfaltos, naturais; xistos e areias betuminosos; 

asfaltitas e rochas asfálticas.  

2714.10.00 - Xistos e areias betuminosos NT 

2714.90.00 - Outros NT 

   

2715.00.00 Misturas betuminosas à base de asfalto ou de betume 

naturais, de betume de petróleo, de alcatrão mineral ou 

de breu de alcatrão mineral (por exemplo, mástiques 

betuminosos e cut-backs). 0 

   

2716.00.00 Energia elétrica. NT 
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Seção VI 

produtos das indústrias químicas ou das indústrias conexas 

Notas. 

1.- A) Qualquer produto (exceto os minérios de metais radioativos) que corresponda às 

especificações dos textos de uma das posições 28.44 ou 28.45 deverá classificar-

se por uma destas posições e não por qualquer outra posição da Nomenclatura. 

B) Ressalvado o disposto na alínea A) acima, qualquer produto que corresponda às 

especificações dos textos de uma das posições 28.43, 28.46 ou 28.52 deverá 

classificar-se por uma destas posições e não por qualquer outra posição da 

presente Seção. 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, qualquer produto que, em razão da sua 

apresentação em doses ou do seu acondicionamento para venda a retalho, se inclua 

numa das posições 30.04, 30.05, 30.06, 32.12, 33.03, 33.04, 33.05, 33.06, 33.07, 

35.06, 37.07 ou 38.08 deverá classificar-se por uma destas posições e não por 

qualquer outra posição da Nomenclatura. 

3.- Os produtos apresentados em sortidos compostos de diversos elementos 

constitutivos distintos, classificáveis, no todo ou em parte, pela presente Seção e 

reconhecíveis como destinados, depois de misturados, a constituir um produto das 

Seções VI ou VII, devem classificar-se na posição correspondente a este último 

produto, desde que esses elementos constitutivos sejam: 

a) Em razão do seu acondicionamento, nitidamente reconhecíveis como destinados 

a serem utilizados conjuntamente sem prévio reacondicionamento; 

b) Apresentados ao mesmo tempo; 

c) Reconhecíveis, dada a sua natureza ou quantidades respectivas, como 

complementares uns dos outros. 

 

CAPÍTULO 28 

PRODUTOS QUÍMICOS INORGÂNICOS; COMPOSTOS INORGÂNICOS OU 

ORGÂNICOS DE METAIS PRECIOSOS, DE ELEMENTOS RADIOATIVOS, DE 

METAIS DAS TERRAS RARAS OU DE ISÓTOPOS 

Notas. 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do presente Capítulo 

compreendem apenas: 

a) Os elementos químicos isolados ou os compostos de constituição química 

definida apresentados isoladamente, mesmo que contenham impurezas; 

b) As soluções aquosas dos produtos da alínea a) acima; 

c) As outras soluções dos produtos da alínea a) acima, desde que essas soluções 

constituam um modo de acondicionamento usual e indispensável, determinado 

exclusivamente por razões de segurança ou por necessidades de transporte, e que 

o solvente não torne o produto particularmente apto para usos específicos de 

preferência à sua aplicação geral; 

d) Os produtos das alíneas a), b) ou c) acima, adicionados de um estabilizante 

(incluindo um agente antiaglomerante) indispensável à sua conservação ou 

transporte; 

e) Os produtos das alíneas a), b), c) ou d) acima, adicionados de uma substância 

antipoeira ou de um corante, com a finalidade de facilitar a sua identificação ou 

por razões de segurança, desde que essas adições não tornem o produto 

particularmente apto para usos específicos de preferência à sua aplicação geral. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU  

SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

Características 

 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, 

e a responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das 

ações subscritas ou adquiridas.  

 

Objeto Social 

 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, 

não contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.  

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis 

e usos do comércio.  

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.  

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda 

que não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto 

social, ou para beneficiar-se de incentivos fiscais. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 

 

Dispõe sobre a política energética 

nacional, as atividades relativas ao 

monopólio do petróleo, institui o 

Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Do Período de Transição 

 

Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no máximo, até 

o dia 31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos 

de petróleo e gás natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, 

serão efetuados segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato 

conjunto, pelos Ministro de Estado da Fazenda e de Minas e Energia. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.990 de 21/7/2000) (Vide art. 7º da Lei nº 10.453, de 

13/5/2002) 

 

Art. 70. Durante o período de transição de que trata o artigo anterior, a ANP 

estabelecerá critérios para as importações de petróleo, de seus derivados básicos e de 

gás natural, os quais serão compatíveis com os critérios de desregulamentação de 

preços, previstos no mesmo dispositivo.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.990, DE 21 DE JULHO DE 2000 
 

 

Prorroga o período de transcrição 

previsto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, que dispõe sobre a política 

energética nacional, as atividades 

relativas ao monopólio o petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo, e dá outras providências, a 

altera dispositivos da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998, que altera a 

legislação tributária federal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguintes Lei:  

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a prorrogação do período de transição previsto 

na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e altera dispositivos da Lei nº 9.718, de 27 de 

novembro de 1998.  

 

Art. 2º. O art. 69 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

 "Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no 

máximo, até o dia 31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de 

preços dos derivados básicos de petróleo e gás natural, praticados 

pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados 

segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato 

conjunto, pelos Ministro de Estado da Fazenda e de Minas e Energia. " 

(NR) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 

 

Dispõe sobre a comercialização de 

energia elétrica, altera as Leis nºs 5.655, 

de 20 de maio de 1971, 8.631, de 4 de 

março de 1993, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, de 

27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de 

julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 

2002, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como 

destes com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á 

mediante contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o 

qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor 

sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  

II - condições de contratação livre;  

III - processos de definição de preços e condições de contabilização e 

liquidação das operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV - instituição da convenção de comercialização;  

V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;  

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da 

Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as 

restrições de transmissão;  

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

hidrológico;  

IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à 

importação de energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que 

assegurem o equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de 

tarifas e preços, a serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - 

CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  

§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes 

de contratação regulada e de contratação livre.  

§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de 

energia elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica 

para o mercado regulado.  
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§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 

de maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo 

os agentes concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores 

de energia elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 

16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão 

considerados:  

I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento 

aos requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o 

despacho das usinas;  

II - as necessidades de energia dos agentes;  

III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de 

aversão ao risco de deficit de energia;  

IV - as restrições de transmissão;  

V - o custo do deficit de energia; e  

VI - as interligações internacionais.  

§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de 

tempo e escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações 

do valor econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  

II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

hidrológico; e  

III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  

§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, que deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  

II - as garantias financeiras;  

III - as penalidades; e  

IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  

§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem 

considerados no cálculo das energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a 

contratação de energia elétrica, incluindo importação.  

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita 

com a observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites 

de repasses de custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de 

comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual 

ou municipal.  

 

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 

público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN 

deverão garantir o atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação 

regulada, por meio de licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes 

estabelecidas nos parágrafos deste artigo, disporá sobre:  
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I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade 

tarifária;  

II - garantias;  

III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia 

elétrica para os consumidores finais;  

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos 

conforme as seguintes modalidades contratuais:  

I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;  

II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores 

finais, nos Contratos de Disponibilidade de Energia.  

§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 

formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização 

de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou 

autorizada de geração e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do 

serviço público de distribuição, devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 

existentes, início de entrega no ano subsequente ao da licitação e prazo de suprimento 

de no mínimo um e no máximo 15 (quinze) anos; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de 

geração, início de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo 

de suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.  

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser 

antecipado, mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no 

atendimento à quantidade demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar 

os ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á 

dar no ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de 

geração existentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra 

das distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder 

Concedente, que não poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo 

prazo máximo de suprimento será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas 

para o consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido 

de encargos e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia 

resultantes das licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de 

energia realizada na forma do § 8º deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto 

neste artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  

II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  

III - fontes alternativas.  
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§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até 

o início de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de 

energia elétrica: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 

28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; 

ou  

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de 

ampliação, restrito ao acréscimo de capacidade.  

III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do 

§ 5º deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, 

sendo vedada a participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o 

disposto no § 7º-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, 

os empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou 

de concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

I - não tenham entrado em operação comercial; ou  

II - (VETADO) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de 

contratação da totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia 

elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas 

autorizadas de distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  

a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às 

tarifas, baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas 

condições técnicas;   

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas 

centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de 

Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.111, de 9/12/2009) 

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada 

nos termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012. (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 

12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de 

transmissão de uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como 

parte dos projetos de geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de 

transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no 

inciso II do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para 

contratação regulada previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este 

artigo serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

observado o disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a 

redação dada por esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  
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§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 

público de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 

(quinhentos) GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente 

supridor, com tarifa regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas 

promovido ou na forma prevista neste artigo, sendo que na licitação pública poderão 

participar concessionárias, permissionárias, autorizadas de geração e comercializadoras. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à 

contratação de que trata este artigo.  

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será 

observado o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de 

energia elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de 

importação de energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido 

alteradas em face de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de 

eventos alheios à vontade do vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 

28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 

reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá 

garantir neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 

19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de 

ofício, ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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